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Portaria Nº 202/2022-GaB/cGPc/diVersos de 23/03/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 68/2020-GaB/corrEGEPol de 
02/03/2020, que apurou as declarações do sr. a.N.H., que acusa a ser-
vidora, a.c.t.M., mat. n. 5940249, de ter, em tese, portado-se de modo 
incompatível com as funções de policial, conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 68/2020-
GaB/corrEGEPol de 02/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 203/2022-GaB/cGPc/diVersos de 23/03/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 73/2020-GaB/corrEGEPol de 
03/03/2020, instaurada para identificar e individualizar conduta, face a Au-
toridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar no prazo legal, proce-
dimento policial dos crimes de homicídios, conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: não haver indícios da prática de transgressão disciplinar 
no fato apurado;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 73/2020-
GaB/corrEGEPol de 03/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
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.
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Portaria Nº 772/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEPartaMENto dE trÂNsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNsidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNsidEraNdo o que estabelecem as resolução coNtraN nº 789/2020 
e as Portarias do dEtraN/Pa 506/2014, 2432/2018;
coNsidEraNdo o requerimento apresentado pela empresa rodriGUEs E 
PaNtoJa ltda, inscrita no cNPJ sob o nº 08.741.392/0001-51, nome de 
fantasia tErra aUto Escola, junto a esta autarquia.
coNsidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;
rEsolvE:
art. 1º rENovar o crEdENciaMENto da empresa rodriGUEs E PaNto-
Ja ltda, inscrita no cNPJ sob o nº 08.741.392/0001-51, nome de fantasia 
tErra aUto Escola (classificaÇÃo a/B), com estabelecimento na av 
veridiano cardoso, nº 847, bairro: coHaB, cEP: 68.459-606, tucuruí/Pa, 
com atuação na região de trânsito de tucuruí, no município de tucuruí, em 
tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 meses a contar da data final de sua ultima Portaria, vencida em 
13/03/2021.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 999290 neste dEtraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 08 de março de 2022.
renata Mirella freitas Guimarães de sousa coelho
diretora Geral

Protocolo: 777654
Portaria Nº 64/2022-cGd/Pad/diVersos 

BeLÉM, 24 de MarÇo de 2022.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, usan-
do de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsidEraNdo os termos da Portaria N° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, 
que delegou poderes ao corregedor chefe para instauração sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsidEraNdo a instauração do Processo administrativo disciplinar nº 
2020/1028773, pela Portaria N° 02/2022-cGd/Pad, de 25/02/2022, 
publicada no doE nº 34.882, de 07/03/2022;
coNsidEraNdo o Parecer nº 02/2022-corregedoria, exarado nos autos 
do processo nº 2020/1028773, que versa sobre o surgimento de fato su-
perveniente, posterior arquivamento do processo e revogação da portaria 
de instauração do Pad;
coNsidEraNdo o poder de autotutela inerente à administração Pública, 
que confere a faculdade de rever seus próprios atos em respeito à preven-
ção da legitimidade administrativa.
r E s o l v E:
i – rEvoGar a Portaria Nº 02/2022-cGd/Pad, de 25/02/2022, publicada 
no doE nº 34.882, de 07/03/2022,

ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MarlENilsoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dEtraN/Pa

Protocolo: 777742
Portaria Nº 734/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc

a diretora Geral do dEPartaMENto dE trÂNsito do Pará Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, e
coNsidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNsidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNtraN nº 789/2020 
e as Portarias do dEtraN/Pa 506/2014 e 2432/2018;
coNsidEraNdo o requerimento nº 2022/, apresentado pela empresa MEta 
cENtro dE forMaÇÃo dE coNdUtorEs ltda- ME, inscrita no cNPJ sob o 
nº 04.819.261/0001-99, nome de fantasia cfc MEta, junto a esta autarquia.
coNsidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rEsolvE:
art. 1º rENovar o crEdENciaMENto da empresa MEta – cENtro 
dE forMaÇÃo dE coNdUtorEs ltda- ME, inscrita no cNPJ sob o nº 
04.819.261/0001-99, nome de fantasia cfc MEta (classificaÇÃo a/B), 
com estabelecimento na rua Jerônimo Pimentel, nº 83, bairro: Umarizal, 
cEP: 66.055-000, Belém/Pa, com atuação na região de trânsito de Belém, 
no município de Belém, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua última portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2653 neste dEtraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 07 de março de 2022.
renata Mirella freitas Guimarães de souza coelho
diretora Geral

Protocolo: 777485
Portaria Nº 758/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc

a diretora Geral do dEPartaMENto dE trÂNsito do Pará Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, e
coNsidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNsidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNtraN nº 789/2020 
e as Portarias do dEtraN/Pa 506/2014 e 2432/2018;
coNsidEraNdo o requerimento nº 2022/, apresentado pela empresa MEta 
cENtro dE forMaÇÃo dE coNdUtorEs ltda- ME, inscrita no cNPJ sob o 
nº 04.819.261/0005-12, nome de fantasia cfc MEta, junto a esta autarquia.
coNsidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rEsolvE:
art. 1º rENovar o crEdENciaMENto da empresa MEta – cENtro dE forMa-
ÇÃo dE coNdUtorEs ltda- ME, inscrita no cNPJ sob o nº 04.819.261/0005-
12, nome de fantasia cfc MEta (classificaÇÃo a/B), com estabelecimento na 
rodovia augusto Montenegro Km 03, Nº 01 a, Bairro: Mangueirão, cEP: 66.640-
000, Belém/Pa, com atuação na região de trânsito de Belém, no município de 
Belém, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua última portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1429843 neste dEtraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 07 de março de 2022.
renata Mirella freitas Guimarães de souza coelho
diretora Geral

Protocolo: 777486
Portaria Nº 762/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc

a diretora Geral do dEPartaMENto dE trÂNsito do Pará Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, e
coNsidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNsidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNtraN nº 789/2020 
e as Portarias do dEtraN/Pa 506/2014 e 2432/2018;
coNsidEraNdo o requerimento nº 2022/270399, apresentado pela em-
presa MEta cENtro dE forMaÇÃo dE coNdUtorEs ltda- ME, inscrita 
no cNPJ sob o nº 04.819.261/0002-70, nome de fantasia cfc - MEta, 
junto a esta autarquia.
coNsidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rEsolvE:
art. 1º rENovar o crEdENciaMENto da empresa MEta – cENtro 
dE forMaÇÃo dE coNdUtorEs ltda- ME, inscrita no cNPJ sob o nº 
04.819.261/0002-70, nome de fantasia cfc - MEta (classificaÇÃo 
a/B), com estabelecimento na av JoÃo PaUlo ii, nº 622, Bairro: Marco, 
cEP: 66.095-492, Belém/Pa, com atuação na região de trânsito de Belém, 
no município de Belém, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua última portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1091309 neste dEtraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 08 de março de 2022.
renata Mirella freitas Guimarães de souza coelho
diretora Geral
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